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Vem a esta. Procuradoria' Federal, órgão vinculado à Advocacia-Geral da

nião, nos termosdosarts~9°, caiu!, elO, da Lern° 10.480102,consulta formulada pela
.. ','"

jretorÜrlle~-Mãfcase'IiiaicãçõésGeográficas para obter' orientação sobre o tratamento

~e deverá ser dado aos processos' de marca arquivados cujas guias foram trasladadas

fu.aa Polícia Federal, questionando se será aplicado a eles "o contido nas NOTAs.

I/PROCIDICONS9112003 E 94/2003, sendo feita nova consulta ao Cofin eao

co ou devem ser mantidos os seus arquivamentos, uma vez que os originais das

Senhor Chefe daDivisàode Consultoria:
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.'"," '-;",-\.',,:'~~s~rprocessado e julgado perante a

':>:;~:"~~PÓ~licad~1.98~),.a atribuição para
~p~;J1~g~r~:I~t()é;a' cÓpiaintegral do processo

:"'. '" """;",-.,'" .. ':', ", ',,'" .'

elitÕ;,'ãssizncoln(), do'trabâlho investigatório

,y~ãªªsAC4~fia d~.PrÓcu~adoriada República

ser.,pertinente

t()êess,(,!~dttiiirisirâtiv6;·,itpuratórioseja porque quedou-se

âr'4~:~ar~~<sejapdfqUerêjéitada, definitivamente, a

'aqnJ,inistféltiva,competentedeverá declarar nulo o ato
":'., " ,_.,

··ills()~'.o·seÚregistro. OutrOssim, de acordo com

~~B~ª~:;t~,~ej~~atrocinado' por agente da
()gado, .devidamente inscritO na Ordem do .

,,~,:.,::, ':,,::;., , --.- :" :,~
-".,:, ...1.~'<', - -'o ,:. ' ••

-.;ÓfiCiacla à Comissão de Ética e a OAB".

,~.!~i~istério Público do Estado competente,

.,,.fçf;on),na medida em que tratam de delitos

·~ ..;~eoficiaaoà-PolICia Federal, com

0'P~l?I/p.E:qÇ!DIÇ()N§/I\r:94/p3.Do exame destes pronunciamentos, parece-me
,',; :" ,,. ::",:: ::,':":.,:~~'-,'::::- ':" ',':,'::::''''::-,:"'::(::'\:-, ; :t.':'·,:', :_,';:,:~:.,,-.'.::" :'::' '-,: .::< :: :;', :,' :,.:- .:',',;',-~,:;':,::,:,:"::,'_,':'.';_''-'.-:,:_:' ,:-:_': ",'"':.:.;',':":" '," ..... _'

tl~re~tóti:assellt~:ql1eaI)ifetori~>d~Marcase Indicações Geográficas deve, "diante de
.,-,_ ',: .. ," ""'. J". '",'-'''" ,," "" ,. \.. , H_. é",._ ç" "

.ndíci~·••";à~.··;?~~f~itJ:",dé,,·~tiiãifbkhdárla_···iºJ9l1)!ªdO__129L_QIgªº financeiro .. do_.JNJ>I, .~ _

~çTIfuIri~ê,:/;·-·'j'~ffiim~,?~li~~llciâaótitU1ittpara que demonstre a autenticidade do .
~~1~'~;7"~'::,:,;',::·:,:;':-',";,':':'::,~':':::"7?::T/~:~-<":: ,:.~~-'-"--:'::;, ~T'4-,-'-:': ,.:,":"o': _' ' '-":" "'--_',.:'-" .- <\, :'-, ",,"',";",,--','
-i);R!~,~Ç>IJ'1injellt()~()preçópúblic?!~o Erário" .

. ,-_:.(:.',:-
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enviar cÓpiaintegr~l:ddtninistratiyo. ~mque '~e"apu
" "-' ", -:.'- ••• " ,. ,.," " •••• ,.'".,". -. '"~o _' '_' , __ ,.' .', '. - ,.

crime contràaAdrninistrá'ãôJ>iíblicaaoPROCON;

Isto posto, sugiro que, nos processos 'em que o original da guia, tida como

lsificada, foi enviado à Superintendência Regional da Polícia Federal, ao se expedir

tIcios ao Ministério Público Federal, à Comissão de Ética responsável pelo zelo da

bnduta dos agentes da propriedade industrial e/ou àrespectiva seccional da Ordem dos

dvegados.-doBrasilondeesteja inscrito o advogado envolvido, seja juntada a cópia da

iaefeita referência ao fato de que o respectivo originál foi entregue àquele

pariântento de Polícia, aduzindo, se possível, ao número de registro dado àquela peça

\~~.()5~~ãbcq~s~'llrecebimento. Outrossim, uma vez que o titular do registro ou o
.": ',':... ' ,--" ",'

"ÔsHáriÔ#ã() se manifestou no prazo' de sessenta dias (art. 212, caput,da Lei n0
. ",. '"", ,,,'o ,

79196)j~óritãdodapublicação da decisão que instaurou o proces§ºuª4111inistrativode~'-"';;~:;:;":;~;'~::~,;,~:t~;~~:,~'_~':~:~~~~~.~~_~'~~~-.~~:..:..:-O....~,....:..'"":~.,,--:-"._..,_. ,_"'_..,..-.w •._" __ <~._,~ __~_,~"~~,-_.,,_~__,_.....~ ..~,.~_ .'_._, .'~

·.4~d~-,§1l-sec·apresentoudefesa que não tenha impugnado a informaçâo dada pela

Ademais, se o titular do registro 011 o'depositário não se manifestou no' prazo

e sessenta dias (art. 212, caput, da Lei nO9.279/96) contado da publicação da decisão

ue não conheceu a petição desacompanhada do comprovailte de pagamento da

tribuição correspondente (arts. 155, lU, e 219, 111, da Lei n° 9.279/96) ou se

\presentou defesa que não tenha impugnado a informação dada pela Coordenação de

,inanças quanto à inexistência dos depósitos retributivos, não se mostra necessária umà
nova consulta à Coordenação de Finanças.

:,;:~" ,;"::', -'o,: '.- '
1.'.-.,. -',':'.'" ',,',>
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À'w(~~ae,1"0 origillll1 da guia já teria .•.. "

SuperinteIldênda"Regiona.l~l:l.g§Jí<:ié;lt~4~rªI nã() prejudicaaprática;d~ ,., ,.
medidaSsV~~~i~~~.;p~~~to, ao expedir oficios ao Ministério PúblicoFç~~i~,~f(~:''i';)

.";::,,,,,,'-',\'::,::>:'..,:,-:,':'-"'<~-"":::,'-',.:, o',:.' _ ' _-', :, ,,,_:-,, " "~'c ,:"""~-:'~:'.':':::":~'~."--''':\''''''''':'\::;:

Comissão~~~'E.tica .~e~ronsável pelo zelo da conduta dos agentes da propri:f:~El~? .
industrialel~~l).,,:spectiva secciollll1da Ordem dos Advogados do Brasil onde esteja

inscrito Ó advog~~~_:~~~!~i_~~,deveráserjuntada ac()p~llda glliªe feitareferência_ao __
.-----~-"·~7--':-:··.,'--~.~-:-:,.'.,,:-", , :' , " " _':_ , .',' .

. fato de qlle órespe~tivo original foi.elftregue à Superintendência Regional da.Políêia
• "_ ':'O·é,'.;,' ,_'., ,'" ,

"feaerál;,acfu:ri~d()?se pos'sível, ao número' de registro dado àquela peça.
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'À' superior consideração.
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:',! ;ostra necessária uma nova consulta à Coordenação'de Finanças.
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Procuradoria, em 21/06/2007.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Rua Mayrink Veiga, 9, 22° andar, Centro-Rio de Janeiro
Te1.: (21) 21393207 - Fax.: (21) 21393206

procuradoria@inpi.gov.br

---A consulta submetida pela Diretoria de Marcas busca saber se no presente caso deve

ser aplicado as recomendações lançadas nas Notas/INPI/PROC/DICONS/n° 91 e 94 de

2003, ou se deve ser mantido o arquivamento promovido em face da não comprovação do

recolhimento do correspondente preço público.

Tal dúvida decorre do fato de ter sido dado notícia à Polícia Federal sobre a prática

fraudulenta verificada na guia que suportou o seu pedido de depósito.

Pois bem, não estivéssemos diante de caso onde o método operandi restou

conhecido pela administração através de processo disciplinar, tendo dele resultado a

demissão de servidor, meu juízo caminharia no mesmo sentido daquele lançado na Nota em

comento.

Todavia, conforme salientado, estamosdiantede'ffiodelo de fraude conhecido pela

administração, que ensejou inclusive a notícia do fato à Polícia Federal, conforme

informam os autos, ou seja, o original do documento bancário foi encaminhado à Polícia

Federal, uma vez que sobre ele repousa para a Administração a certeza de sua falsidade

Em sendo assim, acordo eml'arte com a NOTA em comento,~orguanto entendo

que, no presente caso, não se impunha a formulação· prévia de exigência conforme

recomendado nas referidas Notas 91 e 94 de 2003, significando isso dizer que não cabe a

formulação de exigência e nova consultàao órgão financeiro do INPI, tampouco a anulação

do ato de arquivamento do pedido.

Por fim, considerando-se que o fato foi comunicado à Supe~ntendência da Polícia

: ------Federal,a mim me parecedesnecessário,-nesse'momento;submeter a questão também ao

Ministério Público Federal.

mailto:procuradoria@inpi.gov.br


Registro que estarei determinando à Coordenadoria Jurídica de Contencioso desta

Procuradoria seja verificado e acompanhado junto ao DPF sobre os desdobramentos

verificados a partir do noticiamento .
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Rua Mayrink Veiga, 9, 220 andar, Centro-Rio de Janeiro
Te1.: (21) 21393207 - Fax.: (21) 21393206

procuradoria@inpi.gov.br

'H n (

. -- -.. --. ~(~J Maum Maia
Procurador-Chefe em exercício

._.. . ...._ À D IRMA.
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